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LEI Nº 3.495 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022 

Ementa: Dá denominação a prédio público 

localizado no Projeto Bebedouro — Unidade 

Básica de Saúde — UBS João Passos de 
Lima. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica denominado o prédio público localizado no Projeto Bebedouro — 
Unidade Básica de Saúde —- UBS João Passos de Lima. 

Art. 2º, Será aposta em local de destaque placa alusiva ao homenageado, sendo sua 
aposição uma responsabilidade da Prefeitura Municipal de Petrolina. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Autora: Ronaldo Silva. 

Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2022. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 

Prefeito Municipal 
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ATO DE SANÇÃO Nº 1.592/2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas 
atribuições legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando o atendimento do regular procedimento legislativo 
à espécie aplicado. 

1) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que “Dá denominação a 
prédio público localizado no Projeto Bebedouro — Unidade Básica de 

Saúde - UBS João Passos de Lima”. Tombada sob nº 3.495, de 11 de 

fevereiro de 2022, publique-se, nos termos e na forma da lei. 

Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2022. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DECRETO DE LEI Nº 226/2021 - REDAÇÃO FINAL 

Ementa: Dá denominação a prédio público 
localizado no Projeto Bebedouro — Unidade Básica 
de Saúde — UBS João Passos de Lima 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprovou e Senhor Prefeito sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1º - Fica denominado o prédio público localizado no Projeto Bebedouro — Unidade Básica de 
Saúde — UBS João Passos de Lima. 

Art. 2º - Será aposta em local de destaque placa alusiva ao homenageado, sendo sua aposição uma 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Petrolina. 

  

  
3º Secretário 

cas 

Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 

Internet: www.camarapetrolina.pe.gov.br — Email: gabineteaerocruz(O gmail.com



“
 

  

  

  

  

Pa 
| A OVADO 
Votagão: x Mo 

gre Id Data» 10.25) 
4 N. 

CÂMARA DE VEREADORES DE PETRO À ao 

Casa Vereador Plínio Amorim | ES ENTE LO 

[GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR RONALD E 

  

  

     

  

Ementa: Dá denominação a prédio público 
localizado no Projeto Bebedouro — Unidade Básica de 
Saúde — UBS João Passos de Lima 

  

  

Art. 2º - Será aposta em local de destaque placa alusiva ao homenageado, sendo sua aposição uma 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Petrolina. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Seu João Passos de Lima, nasceu em 20 de março de 1940 na hoje cidade de Lagoa GRE “Findo 

de uma família humilde de sete irmãos, do Sítio Ventania, próximo a Cristália, Zona Rural de 
Petrolina, chegou ao Projeto Público de Irrigação Bebedouro, o primeiro projeto público de 
irrigação de Petrolina, em 1971, onde inicialmente fez o treinamento de acesso aos lotes exigido e 

aplicado pela Superintendência Do Vale Do São Francisco (SUVALE), e em 1972 recebeu o Lote 

98 para cultivar a terra, sustentar a família e ter renda com a venda de excedente de produção. 

  

Seu João Passos começou a cultivar no Bebedouro junto com sua esposa, dona Josefa, conhecida 
por todos como Nazinha, e tinham cinco filhos, todos crianças: Maria Neuman; Clovis; Ananeide; 
Roberto (Bebeto) e Rogério. Com o passar dos anos nasceram mais dois: Roberval; João 
(Joãozinho). E, assim, ficou formada a sua família. 

No inicio era tudo muito incerto, pois se tratava de uma atividade nova na região. Mas, poucos anos 
depois de iniciar os cultivos, que naqueles anos eram de culturas de ciclo curto, João estava 
convencido de que ter ido trabalhar com terras irrigadas tinha sido uma decisão acertada, pois a 
prosperidade começou a chegar para sua casa. Ele já precisava contratar mão-de-obra para lhe 

ajudar a cuidar das lavouras, e o pessoal contrato quase sempre se estabelecia no Povoado Nova 
Descoberta, que era a porta de entrada para muito que vinham de outras regiões em busca de uma 
melhor oportunidade de vida. 

Enxergando que esse era caminho a ser seguido, ele, que sempre teve o respeito de todos os seus 
irmãos, os aconselhou a trocarem a área de sequeiro pelas terras irrigadas do Bebedouro, coisa que, 
com a orientação e articulação dele, todos fizeram. 

Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-3690, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 
Internet: www.camarapetrolina pe.gov.br — Email: aerocruzgabinete(Dgmail.com
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   CÂMARA DE VEREADO 
Casa Vereador Plínio Amorim 

GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR RONALDO SILVA 
  

  

Com o passar dos anos ele se tornou um produto rural bem sucedido para seu porte, e aí teve 
condições de oferecer uma melhor qualidade de vida a sua família. Tornou-se um homem admirado 
e respeitado por todos seus colegas colonos, bem como todos que faziam o Projeto Bebedouro e 
região. 

O progresso do Bebedouro foi rápido e, com ele, também vieram muitos problemas e desafios de 
interesse comum à comunidade, pois a população regional aumentou muito. Então João não se 
omitiu a dar sua parcela de contribuição para que às famílias do projeto tivessem avanços no social, 
na educação, na infraestrutura e na saúde. 

Sempre foi um dos que esteve à frente das solicitações, reinvindicações e articulações para que o 

poder público prestasse toda assistência necessária na área da saúde a todos que faziam parte do 
Bebedouro, e, também, sempre atendeu aos pedidos de socorro que chegavam a sua porta, que, em 

muitas das vezes, foram para socorrer mulheres gravidas que entravam em trabalho de parto e 
precisavam ser socorridas para a maternidade que ficava no Centro de Petrolina. 

Foi um homem amigo, honesto, disponível e atencioso para com seus familiares, colegas, 

trabalhadores e comunidade em geral. Faleceu em 17 de dezembro de 2010. 

Desta feita, peço aos nobres pares o apoio na aprovação do referido projeto. 

essões, 13 de dezembro de 2021. 

cas 
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PROJETO DE LEI Nº 226/2021 —- PODER LEGISLATIVO 
EMENTA: DÁ DENOMINAÇÃO A PRÉDIO PÚBLICO LOCALIZADO NO 
PROJETO BEBEDOURO —- UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE — UBS JOÃO PASSOS 
DE LIMA. 
AUTOR: RONALDO SILVA. 
RELATOR: RUY WANDERLEY G. DE SÁ 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo, o qual denomina Prédio 
Público localizado no Projeto Bebedouro — Unidade Básica de Saúde — UBS João Passos 
de Lima, é constitucional e legal na forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis 
atinentes à espécie, bem como está de acordo com os preceitos constitucionais e atende as 
técnicas redacionais e legislativas. 

H- QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 
tramitação regular da matéria. 

HI- VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da 
relatoria, votam pela aprovação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 22 de Dezembro « de 2021. 

  

VER. ZENILDO ones DA SILVA = SECRETÁRIO



PARECER DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E-NEGÓCIOS MUNICIPAIS 
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PROJETO DE LEI Nº 226/2021 - PODER LEGISLATIVO EMENTA: DÁ DENOMINAÇÃO A PRÉDIO PÚBLICO LOCALIZADO NO PROJETO BEBEDOURO — UNIDADE BÁSICA DE SAUDE — UBS JOÃO PASSOS DE LIMA. 

  

AUTOR: RONALDO SILVA, 
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H- QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

O projeto em análise preenche os requisitos do Regimento Interno, bem como está de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da matéria. Este é o Parecer. 

HI- VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros. da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da relatoria, votam pela aprovação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 22 de Dezembro de 2021. 

VER. GATURIANO PIRES DA SILVA - PRESIDENTE 

VER. Gi DE JESUS GOMES - RELATOR 

VER. RUY "RLEY GONÇALVES DE-SÁ - SECRETÁRIO 
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